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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 04/86, DE 02 de abril de 1986. 

INSTITUI QUOTA DE AUXILIO PARA MANUTENÇÃO 

DO GABINETE DO VEREADOR. 

ci01,  

etkiffle   
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GON 

ÇALVES, 

FAÇO SABER que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Resolução: 

ART. 19 - g instituTda uma verba mensal, equivalente a 40 

OTNs, destinada a auxiliar a manutenção da asses-

soria, equipamento e material que integra o Gabinete de cada Vereador -

deste Município, representando 20% (Vinte por cento) do valor instituí-

do pela Assembléia Legislativa do Estado para a mesma finalidade (Reso-

lução da Mesa n9 188 de 03.10.84 c/c Resolução n9 206/85); 

ART. 29 - Fica vedada a concessão de qualquer auxilio suple 

mentar aos Vereadores, a titulo de ressarcimento 

de despesas com correspond-encia, comunicações, expediente, assessorias, 

etc.; 

ART. 39 - As despesas para o atendimento desta Resolução cor 

rerão ã conta das dotações orçamentarias prOprias; 

ART. 49 - Revogadas as disposições em contrario, esta Resolu 

ção entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagi-

rão a 01 de janeiro de 1986. 
PALÃCIO 11 DE OUTUBRO, 02 de abrilfde 1986. 
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ESTA00 DO RIO GfildJUI." DO IML 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

RESOLIJÇAO DE MESA 89 206/85.- 

Altera a Resolução de Mesa n9 188, de 03 de 
outubro de 1984. 

A' MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, no uso de suas atribuiçaes, 

RESOLVE: 

0 Art. 19 - Passa a ser de 200 ORTNs a 

artigo 19 da Resolução de Mesa n9 188, de 03.10.84. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições 

quota instituída pe:o 

em contrrio. 

 

.Art. 39 - Esta Resolução entrara em vigor em 19 de a9oto 
de 1985. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N9 04/86, DE 11 DE ABRIL DE 1986. 

INSTITUI QUOTA DE AUXÍLIO PARA MANUTENÇÃO 

DO GABINETE DO VEREADOR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GON 

ÇALVES, 

FAÇO SABER que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

ART. 19 - É instituída uma verba mensal, equivalente a 40 

OTNs, destinada a auxiliar a manutenção da assessoria, equipamento 	e 

material que integra o Gabinete de cada Vereador deste MunicTpio, repre 

sentando 20% (Vinte por cento) do valor instituído pela Assembleia Le-

gislativa do Estado para a mesma finalidade. (Resolução da Mesa n9 188, 

de 03.10.85 c/c Resolução n9 206/85); 

ART. 29 - Fica vedada a concessão de qualquer auxilio suple 

mentar aos Vereadores, a titulo de ressarcimento de despesas com corres 

pondencia, comunicações, expediente, assessorias, etc.; 

ART. 39 - As despesas para o atendimento desta Resolução cor 

rerão á conta das dotações orçamentárias prOprias. 

ART. 49 - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolu 

ção entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagi-

rão a 01 de janeiro de 1986. 
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ESTADO DO [DO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N9 04/ 86, DE 11 DE ABRIL DE 1986. 

INSTITUI QUOTA DE AUXÍLIO PARA MANUTENÇÃO 

DO GABINETE DO VEREADOR. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GON 

CAI VES, 

FAÇO SABER que o Plenario aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resol Ação: 

ART. 19 - E instituída unia verba mensal, equivalente a 40 

OTNs, destinada a auxiliar a manutenção da assessoria, equipamento 	e 

material que integra o Gabinete de cada Vereador deste Município, repre 

sentando 20% (Vinte por cento) do valor instituído pela Assembléia Le-

gislativa do Estado para a mesma finalidade. (Resolução da Mesa n9 188, 

de 03.10.85 c/c Resolução n9.206/85); 

ART. 29 - Fica vedada a concessão de qualquer auxilio suple 

montar aos Vereadores, a titulo de ressarcimento de despesas com corres 

pondencia, comuniCações, expediente, assessorias, etc.; 

ART. 39 - As despesas para o atendimento desta Resolução cor 

rerão 'Á conta das dotações orçamentarias prOprias. 

ART. 49 - Revogadas as disposições em contrario, esta Resolu 

1Jo entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagi-
rao a 01 de janeiro de 1986. 
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Presidente 
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Diretora-Geral 
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